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Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo, Projetos de Leis que:

a "AUTORIZA A PERMUTA DE TERRENO NO BAIRRO BOA VISTA'';

a 'AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL"; e . ,.J

a "DISPÕE SOBRE A ALTERAçÃO DA LEI MUNICIPAL No í.883192
ALTERANDO OS CONTROLES CONTÁBEIS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE". ct3

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos
de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Marcelo
Secretário

n Rod gues
untct de Governo

Exmo. Sr.
Eduardo Codeiro Matosinhos
Presidente da Gürnara Municipal de
CongonhasíMG
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PREFBITURA MTINICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETA

PROJETO DE LEI N' U t; ,iLr,2,

.;---:.-2
AI]TORIZA ABERTI]RA DE CREDITO ESPECIAL

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e

eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a scguintc lci:

Art. 1o Ficâ o Poder Executivo autorizado a abriÍ credito especial no
Orçamento do Instituto Municipal de Seguridade Social, a importâÍtcia de Rl$ 570.000,00
(guiúentos e setenta mil reais) e a criar, no referido Orçamenlo a seguinte dotação:
ôRGAO: 04 - INSTITIITO MUMCIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL
UNIDADE: OI -GABINETE DO SUPERINTENDENTE GERAL
zuNÇÃo: 09 - Preüdência Social
SUBFUNÇÃO: 271 - Preüdência Brísica
PROGRAMA: 0047 - Modernização das Ações Administrativas
ATIVIDADE: 2005 - Paganrcnto de Inativos e Pensionistas

CATEGORIA ECONOMICA: 3 - Despesas Correntes
GRUPO DE NATUREZA DE DESPtsSA: 1 - Pessoal e Encargos Sociais
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - Aplicaçôes Diretas
ELEMENTO DE DESPESA: 03 - Pensões

319003-Pensões.....................- ...................X$ 570.000,00

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada igual
importância no Orçanrento do Instituto Municipal de Seguridade Social. na seguinte
dotação:
ORGAO: 04 _ INSTITUTO MI]NICIPAL DE SEGIJRIDADE SOCIAL
IINIDADE: 01 GABINETE DO SI,PERINTENDENTE GERAL
0927100472.001- PagaÍnento de Inativos e Pensionistas
339003-Pensões...................... ....................R$ 570.000,00

Art. 3' Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contriírio.

Congoúas, 31 de jane
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$Ic9JUSTIFICÀTIVA

Scúor Prcsidcntc,
Senhores Vereadores

Há muito que o Sistema Orçamento Púbüco vem sofrendo profundas
modificações, especialmcnte com a promulgação da Constituição de 1988 quc
institucionalizou o princlpio de planejanrento com a obrigatoriedade das Leis do Plano
Plurianual, de Diretrizes Orçamentiírias e do Orçamento Anual. O setor orçÍrmentário
possui. a partir do exercício de 2002, novas classificações orçamentárias face a Lei
Complementar no 101100 nos exatos termos da Portaria Interministerial no 163, de
04l05l200l e da PoÍaria n" 42, de 1410411999, do Ministério de orçanrento e Gestão, bem
como da Portaria no 180, de 211051200I, do Ministério da Fazend4 Secretaria do Tesouro
Nacional e as Portarias 211 e 212, de 14106/2001, também da Secretaria do 'l'esouro

Nacional, além do pacote de Portarias Interministeriais de nos 325, 326,327 e 328 de
2710812ffi1. Durante a elaboração da proposta orçamentária, o Elemento de Despesa 3 -
Pensões, integrante da atiüdade 2003 - Pagamento de Inativos e Pensionistas, foi
classificado inadequadamente no Grupo de Natureza de Despesa 3 Outras Despesas
Correntes, quando o correto seria sua classificação no Grupo de Despesa I Pessoal e

Encargos Sociais.

Diante do exposto, para a rrgularização da dotação em questão, enviamos
o presente projeto de lei para apreciação e aprovação por parte dessa Egrégia Casa.

Congonhas, 31 de janeiro de 2002.

MONTE
PREFEITO MTiNICIPAL

7/ía*a c.

Píocur dors Geíal
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Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei 004/2002 - Autoriza abertura de crédito especial.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei, üsando abrir credito especial.

ALei 4.320, de 17 de março de 2001, que estatui Nonnas Gerais de
Direito Financeiro para elaboraçào e controle dos orçamanentos e balaucetes da
União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal.

Diz o artigo 40 que sâo créditos adicionais as autorizações de
despesas não computadas ou insuÍicientemente dotadas na Lei de Orçamento. -

Diz o artigo 4 I que os créditos adicionais classificam-se em:
suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; especiais,
destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específi
e extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso
guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

O professor Healdo da Costa Leite e o professor J. Teixeira Machad
Jr., no seu A LEI 4.320 COMENTADA, 21' Edição, revista e atualizada, IBAM,
nas páginas 80/81 , nos ensina o seguinte
"A lei apenas acolheu a técnica que ünha sendo utilizada para socoÍrer o orçarneltto

em execuçâo, no que diz respeito às impreüsões orçamentárias. Manteve, pots,a
classiÍicação já adotada no Brasil para os creditos adicionais
I - Suplementares;
II Especiais; e

III Extraordinários."

O projeto é de iniciativa do Executivo que é competente para tal

Pelo exposto, entendemos ser a proposta legal e constihlcional.

Este e o meu parecer, smj

b.
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - CentÍo - congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Congoúas, l3 de fevereiro de2.002.
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Congonhas, 27 de fevereiro de 2.0O2

Á
Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei n'OI2/2OO2 - Autoriza abertura de crédito especial.

RELATÓRIO

O projeto e de iniciativa do Executivo, contendo justificativa e está
devidamente respaldado pela legislação vigente.

O projeto e legal e constitucional.

Sou favorável à aprovação do projeto

Este e o ono.

S DOS
Relator

lr

S

Melô
.//

il

ffi- Rua PadrE Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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No cMc/058/2002
Encaminhamento/Faz
Presidência da Gâmara Municipal de Congonhas
06/03í2002
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Em cordial visita, comunicamos a V.Exa gue na 5" REUNÉO ORDINARIA
desta Casa Legislativa, realizada em 05 de março tramitaram e foram
aprovados:

í.0 PROJETO DE LEI N'OOA2OO2
Torna obrigatório o uso de identificação em veículos próprios e contratados e
dá outras providências
Aprovado em 1o e 2o Turnos de discussões e votaçóes por 13 votos
favoráveis e 01 voto contrário
Proposição de Lei 00212002, de 06/03/2002

2.0 PROJETO DE LEI N" OO8/2002
Autoriza abertura de créditos especiais
Aprovado em turno único de discussão e votaçáo por 13 votos favoráveis e
04 abstençoes
Proposição de Lei 00312002, de 0610312002

3.0 PROJETO DE LEI N'O12I2OO2
Abertura de crédito especial
Aprovado em turno único de discussáo e votaçáo por 13 votos íavoráveis
Proposição de Lei 00412002, de 0610312002

4.0 PROJETO DE LEI N'061/200í
Declara de utilidade pública a Associação da Renovaçáo Carismática de
Congonhas
Aprovado em 1o e 2o Turnos de discussão e votaçáo por 16 votos favoráveis
Proposição de Lei 005/2002, de 06/03í2002

Rua padre Anrônio Conêa, 163 - Centro , CongoúaíMc - Tel.: (31) 3?31'1840 - Site: www.camaÍacongoúas.m8.gov.br - E-mail: câmaramc @conett.coo.bÍ

Senhor Prefeito.
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5.0 PROJETO DE EMENDA A LOM N" OOí/2002
Altera redaçáo do art. 105 da Lei Orgânica Municipal
Aprovado em 1o turno discussão e votação, 12 votos favoráveis e 04 votos
contra.

Por oportuno, informamos ainda, que o Veto Oposto à Proposição de Lei
056/200í
Torna obrigatório o uso de identificação de veículos contratados e dá outras
providências
Foi mantido, em votaçáo única e secreta, por 15 votos favoráveis e 01 em
branco.

Vereador E
P

DU O CORDEI ATOSINHOS
idente da Mes retora

Câmara Municipalde ongonhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

.tsc o$

Rua padÍe Anrônio conêa, 163 - CentÍo - Congo0iaíMG - Tel.: (31) 3731-18,10 - site: wwu,.camaÍacongonha§.mg.gor.bÍ - E-mail: câmâramc@cooett.com br

Atenciosamente.

t
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AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prêfeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no
Orçamento do lnstituto Municipal de Seguridade Social, a importância de R$570.000,00
(quinhentos e setenta mil reais) e a criar no referido Orçamento a seguinte dotaçâo:

oRGÃo: 04 - rNsTlruro MUNrcrpAL DE SEGURTDADE socrAL
UNIDADE: Oí - GABINETE DO SUPERINTENDE GERAL
fUruçÃO: 09 - Previdência Social
SUBFUNÇAO: 27 1 - Previdência Básica
PROGRAMA: 0047 - Modernizaçâo das Açôes Administrativas
ATIVIDADE: 2005 - Pagamento de lnativos e Pensionistas
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 - Despesas Conentes
GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA: 1 - Pessoal e Encargos Sociais
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - Aplicaçoes Diretas
ELEMENTO DE DESPESA - 03 - Pensões
31 90 03 - Pensões R$ 570.000,00

AÍ1. 2 PaÂ atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada
igual importância no Orçamento do lnstituto Municipal de Seguridade Social, na seguinte
dotaÉo:

ORGAO: 04 - INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE GERAL
09271OC472.003 - Pagamento de lnativos e Pensionistas
3390 03 - Pensões R$ 570.000,00

Vereador EDU CORDEIRO NHOS
sidente Mesa Dire

Câmara Municipal de Con has

Rua padÍe Antôlio CorÍêá, ló3 - Centro - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3?31-t840 - Site: www.camaÍacongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@concn com'br
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de março de2OO2.
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AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial
no Orçamento do lnstituto Municipal de Seguridade Social, a importância de
R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) e a criar, no referido Orçamento
a seguinte dotação:
ÓncÃo: 04 _ INSTITUTo MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL
UNIDADE: 01 _ GABINETE DO SUPERINTENDENTE GERAL
FUNÇÃO: 09 - Previdência Social
SUBFUNÇAO: 27 I - Previdência Básica
PROGRAMA: 0047 - Modernização das Açôes Administrativas
ATIVIDADE: 2005 - Pagamento de lnativos e Pensionistas
CATEGORIA ECONOMICA: 3 - Despesas Correntes
GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA: 1 - Pessoal e Encargos Sociais
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - AplicaçÕes Diretas
ELEMENTO DE DESPESA: 03 - Pensões
3190 03 - Pensões. .....R$ 570.000,00

Art.20 Para atender ao disposto no artigo anterior, Íica cancelada
igual importância no Orçamento do lnstituto Municipal de Sêguridade Social, na
seguinte dotação:
ORGAO: 04 - INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE GERAL
0927100472.003 - Pagamento de
3390 03 - Pensóes.....

lnativos e Pensionistgs
R$ 570.000,00

AÉ 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposi

Congonhas, de2

PEREIRA M NTEIRO
Prefeito Municipal

PRESIOTNÍE KriBtlSCll|:CK, 135 ítF N TRO , CON(;ON 
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LEt N.2.329, DE 8 DE MARçO DE2002.

Í

em contrário.
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